
 

 

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS – INTERLOCUTOR DE LIBRAS 

 

 

O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino – Região de 

Capivari, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com a finalidade de 

atender a demanda dos estudantes, torna pública o edital, de acordo com a Resolução 

SEDUC nº 03/2026, Resolução SEDUC nº 18/2026 e Indicação CEE 213/2021, para 

atribuição de aulas como “Professor Interlocutor de Libras” conforme abaixo: 

 

 

1- Aulas disponíveis 

 

ESCOLA MUNICÍPIO SÉRIE PERÍODO 
CARGA HORARIA A 

ATRIBUIR 

Campo Bonito Indaiatuba  3A Manhã 30 aulas 

 

 

2- Atribuição 

Data: 09/03/2026 (2ª feira) 

Horário: 13h00  

Local: Unidade Regional de Ensino – Capivari  

 

3. Requisitos de Habilitação/Autorização Docente. 

 

I – Comprovar habilitação ou qualificação em Língua Brasileira de Sinais -LIBRAS, nos 

termos da Indicação CEE nº 213/2021 

II – Comprovar, quando exigido, experiência profissional na área correspondente; 

 

III – Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

 

IV – Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral e, quando do sexo masculino, com 

as obrigações militares; 

V – Não possuir antecedentes que impeçam a contratação pela Administração Pública, 

nos termos da legislação vigente. 



 

1. Os candidatos precisam atender aos demais requisitos legais dispostos na Lei 

Complementar Estadual nº 1.093/2009, na Resolução SE nº 08/2016, alterada pela 

resolução SEDUC nº 12/2022, e na Resolução SEDUC nº 44/2024, com alterações das 

Resoluções SEDUC nº 8/2026 e 19/2026. 

 

4- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1-O docente deverá estar inscrito para o Processo de atribuição de classes e aulas (PSS 

2026) ou no Banco de Talentos (listagem abaixo), e ainda possuir 

habilitação/autorização para a função; 

2-O requisito de habilitação ou autorização deverá constar na SED ou no portal net. 

a) não costatando a formação curricular nos sistemas citados acima, o candidato poderá 

comprovar a qualificação por meio da apresentação do diplima ou certificado de conclusão 

de curso acompanhados do respectivo histórico escolar. 

3- Após realizada a atribuição de aulas, o docente não poderá desistir ou trocar aulas, e 

nem mesmo reduzir o número de unidades escolares, exceto no caso de alocação para o 

Programa de Ensino Integral. 

4-O ato de participação do candidato presume o inteiro conhecimento das regras contidas 

neste edital, nas instruções especiais e nos demais atos e normas regulamentares; 

 

Lista dos candidatos inscritos no Banco de Talentos - BT para atuação como Intérprete 

/ Interlocutor de libras (recebida em 02/03/2026) 

 

NOME RG 

ANGELA MARIA BEZERRA SANTOS DA SILVA 424918638 

BRUNA COELHO MARQUES CHAGAS 490243976 

BRUNA RENATA DOS SANTOS CHAVES 343792515 

JUCILENE CRISTINA DE OLIVEIRA MADALENO SIEG 376444307 

MARIA ANDREA DA COSTA MARCON RAYMO 367063888 

PALOMA FIGUEIREDO REIS 361658217 

PATRICIA TEIXEIRA ALVES VARJAO 264654584 

TATIANE VIEIRA ROCHA 408830244 

 

Capivari, 06 de março de 2026. 

 

 

José Roberto da Silva  

Coordenador-Dirigente Regional de Ensino de Capivari 

 

 
 


